
Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação.

\. Art. 49 - Revogam-se as disposições em

trario.

PREFEIIUP~ MU~ICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 16

AGOSTO DE 1982.
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Secret~rio t1lJnici~31 de Governo
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F r e

- E1;r'AS flAReIA -

DE

A',., ..".A)· . CIPAL DE NOVA lGUAÇU, POR SEUS

,úCPRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

"Acresce, nos termos da E!7!enda Constitucional n9

18, de 30 de junho de 1981, disp0sitivos ao art.

121, da Lei n9 458, de 17 de dezembro de 1980, e

:~r,provi '. :cias r· relatas".

PREFEITURA MUNIClP"l DE NOVA lGU ..,ÇU

GAElIl'ETE DO PREFEITO

LEI N9 616, DE 16 DE AGOSTO DE 1~82.

Art. 19 - O arE. 121, da Lei n9 458, de 17

de dezembro de 1980, fica acrescido de um item

IV e um § 69, com as seguintes redações.

n!.V - Voluntariamente, s~ for professor,apos

30 anos, e professora, após 25 anos de efetivo e

xercício em funçãõ de magi stério".

69 ~ Consideram-se funções de magistério

para os fins do item IV, todas as atividades ine

rentes a educaçao nelas incluidas a administra 

çãolt•

Art. 29 - Os processos em curso de aposen

tadoria de professores e professoras ~erão revi~

tos com base nas disposiçoes legais mais favorá

veis, especialmente para:

I - Adequação as referidas disposições;

11 - contagem como'tempo de servi~o;

111- de período de afastamento por licença,

exceto para trato àe inter~sses par~iculares, e

para exercer funçãõ de nomeação ou designação POI

autoridades federais ou estaduais, com prévia au

torização do Municípi6~

IV - de ~eríod~ d~ exercício de funções ex

tra-classe, em virtude de ato da autoridade comp!

tente ou readaptação médica;

V - em dobro, de períudo de lic~nça especl

aI, que nao tenha sido gozada;

VI - o período de afastamento para exercícic

.f
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Cultura

de mandato legislativo, nos termos da Constitui-

ção Federal.
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